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SUPERINTENDÊNCIA 

 

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA 

 

Portaria-SEI nº 305, de 21 de maio de 2026 

O Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh, no uso de 

suas atribuições, conforme Portaria nº 28, de 21 de janeiro de 2026, publicada no Boletim de Serviço da 

Ebserh nº 2215, de 22 de janeiro de 2026, e tendo em vista a delegação de competência prevista na 

Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 

2019, resolve: 

 

Art. 1º Conceder a prorrogação da licença sem remuneração, para tratar de interesse particular, à em-

pregada Emilen Vieira Simoes, SIAPE 234****, Técnico em Enfermagem, do quadro de pessoal do 

HE/UFPEL-Ebserh, no período de 05/06/2026 a 04/06/2028. 

 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 05/06/2026. 

 

Marcelo Capilheira 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 306, de 21 de maio de 2026 

O Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh, no uso de 

suas atribuições, conforme Portaria nº 28, de 21 de janeiro de 2026, publicada no Boletim de Serviço da 

Ebserh nº 2215, de 22 de janeiro de 2026, e tendo em vista a delegação de competência prevista na 

Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 

2019, resolve: 

 

Art. 1º Designar Mauren Orrana Wenzke Moraes, SIAPE 112****, substituta da função gratificada de 

chefe do Setor de Governança e Estratégia, do Hospital Escola da Universidade Federal de Pelotas, filial 

da Ebserh, pelo período de 21/05 a 03/06/2026. 

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no período 

de substituição. 

 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Marcelo Capilheira 
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RESULTADO PRELIMINAR DA 1ª FASE DO PROCESSO SELETIVO 

 

Portaria-SEI nº 307, de 21 de maio de 2026 

O Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh, no uso de 

suas atribuições, conforme Portaria nº 28, de 21 de janeiro de 2026, publicada no Boletim de Serviço da 

Ebserh nº 2215, de 22 de janeiro de 2026, e tendo em vista a delegação de competência prevista na 

Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 

2019, considerando a Norma-SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, instituída pela Portaria-SEI nº 72, de 27 de 

maio de 2022, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 1318, de 27 de maio de 2022, que dispõe 

sobre os critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas 

e cargos comissionados, no âmbito da Ebserh, resolve: 

 

Art. 1º Tornar público o resultado preliminar da 1ª fase do processo seletivo função gratificada de Chefe 

da Unidade Análises Clínicas e Anatomia Patológica (UACAP), ligada a Divisão de Gestão do Cui-

dado e Apoio Diagnóstico e Terapêutico, vinculada a Gerência de Atenção à Saúde, do HE-UFPel, con-

forme Edital 06/2026, publicado no Boletim de Serviço nº 1205, de 07 de maio de 2026. 

 

Art. 2º A 1ª fase da seleção refere-se a análise curricular dos documentos apresentados pelos candidatos 

e atendimento aos pré-requisitos da Norma Operacional nº 02/2022. 

 

Art. 3º Classificação: 

CLASSIFICAÇÃO CPF PONTUAÇÃO 

1º ***.414.520.***-** 15 pontos 

2º ***.227.323.***-** 12 pontos 

3º ***.870.680.***-** 6 pontos 

4º ***.447.960.***-** 5,5 pontos 

 

Art. 4º De acordo com o Edital nº 06/2026 os candidatos poderão recorrer do resultado preliminar da 1° 

fase entre os dias 22/05/2026 a 25/05/2026 com envio de justificativa para a Comissão de Seleção, 

exclusivamente, através do e-mail: selecao.he-ufpel@ebserh.gov.br 

 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Marcelo Capilheira 

 

 

 

 

mailto:selecao.he-ufpel@ebserh.gov.br
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CONSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 308, de 21 de maio de 2026 

O Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh, no uso de 

suas atribuições, conforme Portaria nº 28, de 21 de janeiro de 2026, publicada no Boletim de Serviço da 

Ebserh nº 2215, de 22 de janeiro de 2026, e tendo em vista a delegação de competência prevista na 

Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 

2019, resolve: 

 

Art. 1º Constituir o Comitê Institucional de Avaliação dos Programas de Iniciação Científica – PIC do 

Hospital Escola da UFPEL-HU BRASIL, conforme abaixo: 

 

Nome Cargo/Função SIAPE 

Amilton Clair Pinto Seixas 

Neto (titular) 

Técnico em Citopatologia 346**** 

Bruna Silveira Pacheco (titu-

lar) 

Química, pós- doutoranda da 

Universidade Federal de Pe-

lotas 

 

Daniele Silva Lacerda (titu-

lar) 

Enfermeira, Chefe da Uni-

dade de e-Saúde 

226**** 

Graciele Ferreira de Ferreira 

Mendes (titular) 

Fisioterapeuta 129**** 

Juliano Boufleur Farinha (ti-

tular) 

Educador Físico 312*** 

Leandro Farias Rodrigues (ti-

tular) 

Enfermeiro 301**** 

Leonardo Andrada de Mello 

(titular) 

  

Comunicação 128**** 

Letícia Lima Junqueira (titu-

lar) 

  

Farmacêutica, Chefe da Uni-

dade de Pós – Graduação 

325**** 

Luciane Higa (titular) 

  

Enfermeira de Educação e 

Pesquisa 

140**** 

Michelle Barboza Jacondino 

(titular) 

Enfermeira 178**** 

Natália Pontes Bona (titular) 

  

Técnica em Citopatologia, 

Chefe da Unidade de Gestão 

da Pesquisa 

346*** 

PRISCILA WEBER (titular) 

  

Fisioterapeuta, Chefe da Uni-

dade de Graduação 

225**** 

Rodrigo Barros de Pinho (ti-

tular) 

  

Biotecnologista, docente 

temporário da Universidade 

Federal de Pelotas 

  

Rosiane Mastelari Martins - 

Presidente do Comitê 

Farmacêutica, Chefe do Setor 

de Gestão da Pesquisa e Ino-

vação Tecnológica em Saúde 

234**** 

Sheila Fernandes da Silva (ti-

tular) 

Enfermeira Auditoria e Pes-

quisa 

331**** 
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Thamires Lorenzet Cunha 

Seus (titular) 

  

Fisioterapeuta, Chefe da Uni-

dade de Inovação Tecnoló-

gica em Saúde 

120**** 

 

Art. 2º A participação nas atividades dessa equipe não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo 

consideradas serviço público relevante.  

 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de publicação. 

 

Marcelo Capilheira 

 

Portaria-SEI nº 309, de 21 de maio de 2026 

O Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh, no uso de 

suas atribuições, conforme Portaria nº 28, de 21 de janeiro de 2026, publicada no Boletim de Serviço da 

Ebserh nº 2215, de 22 de janeiro de 2026, e tendo em vista a delegação de competência prevista na 

Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 

2019, resolve: 

 

Art. 1º Constituir o Comitê Institucional de Avaliação dos Programas de Iniciação Tecnológica - PIT do 

Hospital Escola da UFPEL-HU BRASIL, conforme abaixo: 

 

Nome Cargo/Função SIAPE 

Amilton Clair Pinto Seixas 

Neto (titular) 

Técnico em Citopatologia 346**** 

Bruna Silveira Pacheco (titu-

lar) 

Química, pós- doutoranda da 

Universidade Federal de Pe-

lotas 

 

Daniele Silva Lacerda (titu-

lar) 

Enfermeira, Chefe da Uni-

dade de e-Saúde 

226**** 

Graciele Ferreira de Ferreira 

Mendes (titular) 

Fisioterapeuta 129**** 

Juliano Boufleur Farinha (ti-

tular) 

Educador Físico 312*** 

Leandro Farias Rodrigues (ti-

tular) 

Enfermeiro 301**** 

Leonardo Andrada de Mello 

(titular)  

Comunicação 128**** 

Letícia Lima Junqueira (titu-

lar)  

Farmacêutica, Chefe da Uni-

dade de Pós – Graduação 

325**** 

Luciane Higa (titular)  Enfermeira de Educação e 

Pesquisa 

140**** 

Michelle Barboza Jacondino 

(titular) 

Enfermeira 178**** 
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Natália Pontes Bona (titular)  Técnica em Citopatologia, 

Chefe da Unidade de Gestão 

da Pesquisa 

346*** 

PRISCILA WEBER (titular)  Fisioterapeuta, Chefe da Uni-

dade de Graduação 

225**** 

Rodrigo Barros de Pinho (ti-

tular)  

Biotecnologista, docente 

temporário da Universidade 

Federal de Pelotas 

 

Rosiane Mastelari Martins - 

Presidente do Comitê 

Farmacêutica, Chefe do Setor 

de Gestão da Pesquisa e Ino-

vação Tecnológica em Saúde 

234**** 

Sheila Fernandes da Silva (ti-

tular)  

Enfermeira Auditoria e Pes-

quisa 

331**** 

Thamires Lorenzet Cunha 

Seus (titular)  

Fisioterapeuta, Chefe da Uni-

dade de Inovação Tecnoló-

gica em Saúde 

120**** 

 

Art. 2º A participação nas atividades dessa equipe não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo 

consideradas serviço público relevante.  

 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de publicação. 

 

Marcelo Capilheira 

 

 


